
 

AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2021 DO 

MUNICÍPIO DE MANAUS 

 

BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ n° 36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João 

Zaleski, 1763SEDE, Lindóia, CEP 81010-080, Curitiba (PR), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 

abaixo transcritos os fatos e fundamentos.   

1. DOS MOTIVOS PARA REVOGAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

A recorrente participou do Pregão Eletrônico nº 70/2021 que tinha por objeto registro 

de preços para eventual fornecimento de material químico (raticida), conforme especificações 

contidas no edital. Ocorre que a empresa foi inabilitada: 

PROPONENTE 4 PARA OS ITENS 01 e 02, ESTÁ INABILITADA POR HAVER 

CAUSAR IMPEDITIVAS DE LICITAÇÃO CONFORME O ITEM 3.2.5 DO EDITAL, 

SITES DE COSNULTAS DA FONTE SICAF E PORTAL DA 

TRANSPARENCIA/SANÇÕES APLICADAS - CEIS   

A atitude do pregoeiro em inabilitar a empresa deve ser revista, visto que a empresa 

está impedida, indevidamente, diga-se de passagem, somente com abrangência restrita ao 

Estado de Santa Catarina, não havendo legalidade na extensão da penalidade para outros entes.   

Não há previsão legal e nem mesmo no edital que autorize obstar a participação da 

empresa no certame em apreço. Veja-se as situações em que são vedadas a participação de 

empresas: 

3.2.5. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 

perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 

Municipal, ou que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 

contratar, perante a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual 

ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado, conforme o caso, no Diário 

Oficial da União, do Estado ou do Município; 

Não há qualquer previsão que impeça a participação da empresa, somente por estar 

impedida de licitar em ente totalmente diverso do promovente do certame, isso porque o edital é 

claro ao referir as penas de suspensão de licitar e inidoneidade, sanções exclusivas da Lei nº 

8.666/93 que não se confundem com a sanção sofrida pela empresa, que é de legislação diversa: 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

Inclusive a Instrução Normativa n° 03 de 26 de abril de 2018 que estabelece regras 

de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito 

do Poder Executivo Federal.”, prevê em seu artigo 34: 



 

Art. 34. São sanções passíveis de registro no Sicaf, além de outras que a lei 

possa prever: 

I - advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, e o inciso I, do art. 83 da Lei  nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, 

conforme o art. 86 e o inciso II do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso II 

do art. 83 da Lei  nº 13.303, de 2016; 

III - suspensão temporária, conforme o inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, e o inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016; 

IV - declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 

8.666, de 1993; e 

V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, conforme o art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

§ 1º A aplicação da sanção prevista no inciso III do caput impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no 

âmbito do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. 

§ 2º A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos com 

todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput impossibilitará o 

fornecedor ou interessado de participar de licitações e formalizar contratos no 

âmbito interno do ente federativo que aplicar a sanção: 

I - da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União; 

II - do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou 

entidade do Estado ou do Distrito Federal; ou 

III - do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do 

Município. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não impedirá a atualização cadastral do 

sancionado. (grifo acrescido)  

O texto da publicação da penalidade aplicada no CEIS é cristalino e não abre margem 

para que a autoridade responsável pela condução do certame possa aumentar a abrangência 

que, repita-se, é limitada ao Estado de Santa Catarina: 

 

No entanto, ao que parece, o pregoeiro encara como sinônimos as palavras, 

suspenso, impedido e inidôneo, mas são penalidades totalmente diferentes, aplicáveis em casos 

diversos, de leis diferentes e que não podem ser comparados.  

A própria previsão do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 deixa claro que a aplicação é 

para o próprio ente sancionador ao incluir a conjunção coordenativa alternativa “OU”: 



 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

(grifos acrescidos) 

A recorrente sequer poderia ter sua participação obstada, pois não foi suspensa ou 

declarada inidônea, mas somente teve a aplicação da penalidade de impedimento do direito de 

licitar e contratar pelo período de doze meses com o Estado de Santa Catarina, penalidade que 

aliás é totalmente indevida e será contestada por meio de ação judicial. 

Não bastasse isso, veja-se que os itens do edital não permitem identificar com clareza 

que o órgão promovente do certame possui o equivocado entendimento de não diferenciar as 

expressões “Administração” e “Administração Pública”, pois os incisos XI e XII do artigo 6º da Lei 

de Licitações estabelecem estritamente o conceito distinto entre Administração e Administração 

Pública, que diz: 

XI – Administração Pública – a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 

com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e 

das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII – Administração – órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente; 

Entender de modo diverso é invalidar a previsão constitucional, do artigo 18, o qual 

prevê que “a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos AUTÔNOMOS, nos termos desta 

Constituição” e igualar o ente aplicador da penalidade, com todos os outros entes, inclusive a 

União, sem qualquer distinção e todos dependentes uns dos outros.  

Além disso, o CEIS é somente um cadastro INFORMATIVO e não tem o condão de 

aumentar ou diminuir a abrangência da sanção aplicada pela autoridade competente. O 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

1. Nos termos dos arts. 1o., § 1o. e 2o., parág. único do Decreto 5.482/2005 e 

6o. e 7o da Portaria CGU 516/2010, a divulgação do Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, pela CGU, tem mero caráter 

informativo, não determinando que os Entes Federativos impeçam a 

participação das empresas ali constantes de licitações. (Processo MS 21750 DF 

2015/0099549-7 Orgão JulgadorS1 - PRIMEIRA SEÇÃO Publicação DJe 

07/11/2017 Julgamento 25 de Outubro de 2017 Relator Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO) 



 

O pregoeiro deve analisar corretamente a delimitação prevista no cadastro que 

possui mero caráter informativo. Com a correta análise, observaria que a penalidade aplicada 

tem abrangência restrita e que não é empecilho (pelo menos não deveria ser) para a participação 

nos demais certames, inclusive neste certame que se recorre.  

Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade, 

legalidade, impessoalidade e moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, 

requer-se a revogação da inabilitação, pois totalmente indevida, declarando-se vencedora a 

BIDDEN COMERCIAL LTDA, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis. 

2. DO DIREITO  

2.1. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro, ao inabilitar a empresa, acabou dando mais ênfase à forma do que o 

conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da 

União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de 

saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório:  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 

exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – 

Plenário Data da sessão   22/07/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão  04/03/2015 

Relator BRUNO DANTAS) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário  Data da 

sessão   04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 

contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 

facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 

5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão  28/08/2012  Relator  WALTON 

ALENCAR RODRIGUES)  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 



 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável:  

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – 

TCU – Plenário)  

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que 

dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. 

Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios:  

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)  

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 

incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 

convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 

do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União:  

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 

vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. Desta forma, demonstra-se que a decisão do pregoeiro em inabilitar a empresa, além 

de incorreta, é ilegal.  

 

 



 

3. DOS PEDIDOS  

 Receber o recurso administrativo e, ao final, seja revogada a inabilitação da empresa 

recorrente, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis. 

Nestes termos pede deferimento. 

Curitiba (PR), 11 de maio de 2021. 

 

 

 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Bidden Comercial Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 

36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João Zaleski, 1763 SEDE, Lindóia, CEP 81010-

080, neste ato representado pelo seu representante Mabel Andrusievicz, inscrito no CPF n. 

727.028.189-00, residente na Rua Capitão João Zaleski, 1763, Bairro Lindóia, em Curitiba/PR, 

81010-080. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 

Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 

endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-

216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Curitiba (PR), 12 de janeiro de 2021. 

Bidden Comercial Ltda 
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Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94981301216244314347-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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Fls. 01 

"BIDDEN COMERCIAL LTDA" 
"CNPJ: 36.181.473/0001-80 NIRE: 412.0926130.1" 

"PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO" 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba PR, nascida em 09 de 

Fevereiro de 1966, solteira, comerciante, portadora do CPF n.° 727.028.189-00 e da 

Carteira Nacional de Habilitação n.° 02844069750, expedida pelo Departamento 

Nacional de Trânsito - Paraná, residente e domiciliada à Rua Capitão João Zaleski, 

n. 1763- Bairro Lindóia CEP 81010-080 Curitiba - Pr. e SILVANE LUIZ 

MARTINS, brasileira, natural de Curitiba PR, nascida em 24 de Abril de 1977, 

divorciada, professora, portadora do CPF n.° 020.588.279-02 e da Carteira de 

Identidade Civil n.° 6.652.321-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança 

Publica Instituto de ldentificação do Paraná, residente e domiciliada à Rua Vinícius 

de Moraes, n.° 101 sobrado Bairro Pilarzinho CEP 82115-060 Curitiba Pr. 

sócias componentes da sociedade empresaria limitada "BIDDEN COMERCIAL 

LTDA.", que gira no municipio de Curitiba - Paraná à Rua Capitão João Zaleski, n.° 

1763 Bairro Lindóia - CEP 81010-080 Curitiba Pr, já qualificadas no Contrato de 

Constituição, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob 

n.0412.09261301 em seção de 29 de Janeiro de 2020, devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.° 36.181.473/0001-80 RESOLVEM por este instrumento particular de 

alteração, alterar o referido contrato mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia Sra. SiILVANE LUIZ MARTINS, que possui na sociedade 500 

(quinhentas) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e no valor total de R$ 500,00 

(quinhentos reais) retira-se da sociedade vendendo a totalidade de suas cotas a sócia Sra. MABEL 

ANDRUSIEVICZ, dando a sociedade plena e geral quitação de seus haveres sociais. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência das alterações havidas, o Capital Social que permanece 

inalterado e no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda 

corrente do Pais, dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 

distribuido 

MABEL ANDRUSIEVICZ 100% 50.000 cotas R$ 50.000,00 

TOTAL 100% 50.000 cotas R$ 50.000,00 

wmo 
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Fls. 02 

"BIDDEN COMERCIAL LTDA" 

"CNPJ: 36.181.473/0001-80 NIRE: 412.0926130.1 
"PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO" 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da Sociedade será exercida com exclusividade pela sócia 

remanescente Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ a qual, cabe a responsabilidade ou representação Ativa 

e Passiva da Sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 

negócios estranhoS aos fins sociais. 

CLAUSULA QUARTA: A administradora declara sob as penas da Lei de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

publicos, Ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADDA 

UNIPESSOAL, Considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil 

e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n° 81, de 10 de junho de 2020. 

CLAUSULA SEXTA: Em razão das modificações contratuais, a única sócia resoive consolidar o 

contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

cONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

BIDDEN COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba - PR, nascida em 09 de Fevereiro de 1966, 

solteira, comerciante, portadora do CPF n.° 727.028.189-00 e da Carteira Nacional de Habilitação n. 

02844069750, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito Paraná, residente e domiciliada à 

Rua Capitão João Zaleski, n.° 1763 Bairro Lindóia CEP 81010-080- Curitiba Pr. única sócia da 

sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial "BIDDEN COMERCIAL LTDA", com 

sede no municipio de Curitiba - Paraná à Rua Capitão João Zaleski, n.° 1763 Bairro Lindóia CEP 

81010-080 Curitiba Pr, com seu Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n. 

412.0926130.1 em seção de 29 de Janeiro de 2020, devidamente inscrita no CNPJ sob n. 

36.181.473/0001-80 - RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, 
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Fls. 03 

"BIDDEN COMERCIAL LTDA." 

"CNPJ: 36.181.473/0001-80 NIRE: 412.0926130.1 
"PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO" 

sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alteraçoes 
anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial BIDDEN 

COMERCIAL LTDA" Com sede à "Rua Captão João Zaleski, n° 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010- 

080-Curitiba - Pr" 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da Sociedade Limitada Unipessoal � Escritorio de 

Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários, 
Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral 
Manutenção e Reparação de Máquinase Equipamentos para Agricultura e Pecuária 

Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral 
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterin�rio 
Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar 
Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário, Partes e Peças 

Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas 
Coméroio Atacadista de Defensivos Agricolas, Adubos, Fertilizantese Corretivos do Solo; 

Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade Limitada Unipessoal é por tempo 

indeterminado, com inicio das atividades em 03/02/2020. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, integralizado em moeda corrente do Pais pela sócia: 

MABEL ANDRUSIEVICZ 100% 50.000 cotas R$ 50.000,00 

TOTAL: 100% 50.000 cotas R$ 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Linitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do Capital Social 
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"BIDDEN COMERCIAL LTDA" 

"CNPJ: 36.181.473/0001-80 NIRE: 412.0926130.1" 

"PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO" 
CLAUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ATA de prestação de 

contas asSim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Le 

Complementar n. 123/2006. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida 

individualmente e com prazo indeterminado pela única sócia Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ, ficando 

dispensada de prestar caução, raz�o pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

SOciais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades 

económicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 

obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a 

sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender 

gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, consttuir penhor 

de qualquer natureza, inclusive caução de titulos e de direitos creditórios, prestar garantias 

fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou 

venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, atva e 

passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de 

mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, 
bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juizo, poderá ser por 

prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore', 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLÁUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei 

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 

condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussäo, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercicio social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 

de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada 

a apuração de resultados, os quais serão atribuidos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas 

de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuidos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 
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Fls. 05 

BIDDEN COMERCIAL LTDA." 

"CNPJ: 36.181.473/0001-80 NIRE:412.0926130.1" 
"PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO" 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 

contabeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporaçáo, 

retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuirem com prejuizo do capital. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada 
unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou 

do incapaz. Não sendo possivel, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006 

exerciício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com 

exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio da única sócia. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para o 

E por estarem assim justas e contratadas assinam o presente instrumento em uma única via. 

cO NSTRITAL 

CURITIBA.PR. Curitiba, 13 de Novembro de 2020. 

2 RCPN 
14 TAB. 

mdod Andahioe 
MABELANDRUSIEVICZ SILVANE LUIZ MARTINS 

Te_temunhas: 

MARCO ANTONIO ROMERD 
RG: 1.913.225 - SEPIPR 

MANOEL CESAR ROMERO 
RG: 1.917\033-0 SSP/PR 

Documento Elaborado pof: MARCO ANTONIO ROMERO 
Contador: CRC 20.860/0-5-PR 

RG: V913.225 - SSP/PR 

BARB DA BARREIRINHA 
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20 SERVICo DE REGISTRO CIVIL E 140 TABELIONATO 4 NOIASS 
Av.Candido de Abrou, N 651 Centro Civico Curitiba-PR CEP: 80.530-907-041)3321 

Selo n' 0183774CVAAeeg6aee0729261 
Consulte esse selo em http://orus.furarpenco.br/consult 
Reconheço por VERDADEIRAa assinatura deSiLVANE. LIZ MARTINS (4938) 

058 FCs41ZT22-S9605C10 Dou fé. cttiba-Paraá, 4 ds novembro de 

2020 
Em Test° 

Rafael Castro Rodrigues-Ecrente 
nol.: R$s,41(VRC 43,60, Funrejus:R$2 10 
Ris0,86, FUNDEP: K$9A2, ISsON: R$0,34 Ttal 
R$ 2,07 

SERVIÇO DISTRITAL DA BARREIRINHA- www.cartoriodabarreirinha.cmD TITULAR: GIOVANA MANFRON DA FONSECA MANIGLIA Fone: (41)30r3008 

Av. Anita Gaijbaldi, 1142, Çabral, Curitiba-PR 
alide esse[elo em http/fundpen.com br Em.R$9,41 

RC43,60Selo:R$0,80Fun R$2,10ss:R$0,34Fadep:R$0,42 
delo. 0184024CVAA0OOD000488420V 
uritiba-PR, 26 de Novembro de 2020 

leconheço por VERDADEIRA a(s) firmafs) da 

Mer 

00076291-MA4eruTEvcz 
ou fé. En test N&Verdade 
HiOSANE PEREIRA ESCREVENTE (096)) 

TA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCO ANTONIO ROMERO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 020860, expedida em 31/12/1983, 

inscrito no CPF n° 44789858987, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

44789858987 020860
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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